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LEI N° 230 /2000 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA ”

A Câmara Municipal de Pavão/MG, por seus representantes legais, 

DECRETA, e eu, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Passa a Denominar via Pública “ ALDEGUNDES 
BEM DE AMORIM ” a via publica com limites à Rua LAURENTINA 
DANTAS e| O KL RIBEIRO

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG, 22 de Maio de 2000
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